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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº- 02/2020 
 
PREÂMBULO: 
 
A Câmara Municipal de Mantenópolis, por intermédio de seu Pregoeiro Iledilci 
Marciel Dias e sua Equipe de Apoio, devidamente designado pela Portaria 
022/2007, no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme 
processo Licitatório Nº- 183/2020, observadas as especificações deste Edital e seus 
anexos. 
  
Legislação Aplicável: 
 
- Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações; 
- Lei 10.520 de 17 de julho de 2002; 
- Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006; 
- Lei Complementar n°. 147 de agosto de 2014; 
- demais exigências deste Edital e Anexos. 
 
Data e Horário da Sessão Pública para Recebimento e Abertura dos Envelopes: 
 
A sessão de recebimento dos envelopes "CREDENCIAMENTO", 'ABERTURA", e 
"HABILITAÇÃO", será no dia e hora e endereço abaixo: 
 
Local: Câmara Municipal de Mantenópolis, situada na rua Willian Benjamim. N° 232, 
centro, no Setor de Protocolo. 
 
Data e Hora para entrega do Envelope "CREDENCIAMENTO": 
 
Dia: 03 de novembro de 2020, até as 08:30min. 
 
Data e Hora para Recebimento dos Envelopes "PROPOSTA" e 
"DOCUMENTAÇÃO":  
 
Dia: 03 de novembro de 2020, até as 08:30min. 
 
Data e Hora para Abertura dos Envelopes: 
 
Dia: 03 de novembro de 2020, até as 08:40min. 
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Local da disponibilização do edital e seus anexos: 
 
O Edital juntamente com seus anexos estará disponível para a sua retirada no 
endereço rua Willian Benjamim, nº 232 - Centro - Mantenopolis/ES, no horário 
de 08:00 às 11:00 e das 13:00 até às 16:00h, em conformidade ao disposto § 
1º, art. 21 da Lei Nº- 8.666/93. 
 
Formalização de consultas e encaminhamentos: 
 
As dúvidas a serem dirimidas pelo telefone (27) 3758-1125 serão somente 
aquelas de ordem estritamente informal. Quanto aos demais esclarecimentos  
relativos a esta licitação serão prestados nos dias e horário de expediente, na 
Sede da Câmara Municipal de Mantenópolis, no endereço acima. 
 

No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, 
com respeito ao (à): 

a- recebimento dos envelopes: Credenciamento "Proposta" e 
"Documentação"; 

b - credenciamento dos representantes legais das licitantes 
interessadas em participar deste Pregão; 

c - abertura dos envelopes "Proposta"; 
d - divulgação das licitantes classificadas e das 

desclassificadas; 
e- condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
f- abertura do envelope "Documentação" da licitante 

detentora do menor preço; e 
g - dos envelopes "Documentação" fechados às demais 

licitantes, após a assinatura do contrato ou documento 
equivalente pela licitante vencedora. 

 

1.1 - Constitui objeto do presente edital a Aquisição de Móveis e Equipamentos 
para atender as necessidades da Câmara. 
 
2.1 - Poderão participar deste Pregão: 
 
2.1.1 - Os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
 
2.1.2 - Atendam os requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos 
neste edital; 
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2.1.3 - As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas; 
 
2.1.4 - As empresas deverão apresentar, para fins de habilitação, a documentação 
exigida no item DA DOCUMENTAÇÃO, devendo estes referir-se ao mesmo 
CNPJ/MF constante da proposta de preços; 
 
2.2 - Não poderão participar deste Pregão: 
 
2.2.1 - Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.2.2 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela 
Câmara Municipal de Mantenópolis/ES 
 
2.2.3 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
 
2.2.4  - Empresas cujos diretores, responsáveis legais, ou técnicos, membros do 
Conselho Consultivo, Deliberativo ou Administrativo ou sócios, que pertençam, 
ainda, que parcialmente, a empresa do mesmo grupo que estejam participando 
desta licitação;  
 
2.2.5  - Empresas inadimplentes com o Município ou cujo(s) diretor (es) tenha (m) 
participados de outra empresa que, também, se tornou inadimplente com o 
Município;  
 
2.2.6 - Empresas estrangeiras que não funcionem no País, e; 
 
2.2.7 - Empresas concordatárias ou em processo de falência ou recuperação 
judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
 
2.2.8 - Também não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação ou do 
fornecimento de bens a ela necessária, servidor da Câmara de Mantenópolis. 
Considera-se participação indireta a existência de qualquer vinculo de natureza 
técnica, comercial ou econômica, financeira ou trabalhista entre o servidor ou 
dirigente e a licitante ou responsável pelos serviços, incluindo-se os fornecimentos 
de bens e serviços a estes necessários.  
O credenciamento deverá ser apresentado pessoalmente pelo representante 
credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em um envelope, 
devidamente lacrado e rubricado no fecho e, de preferência, opaco, contendo em 
sua parte externa, em caracteres destacados, além da razão social do licitante, os 
seguintes dizeres: 
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ENVELOPE Nº- 01 - CREDENCIAMENTO  
AO: PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº- 02/2020. 
ABERTURA DIA 20 de outubro de 2020  
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 
3.1 - O representante legal da licitante (pessoa física ou jurídica) deverá apresentar-
se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 
munido da sua carteira de identidade ou de outra equivalente, do Contrato Social 
ou Estatuto e instrumento público de procuração, instrumento particular ou Carta de 
Credenciamento, conforme anexo V, em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório competente que lhe dê poderes para manifestar-se durante 
a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" relativos a este 
Pregão, com uma cópia para o processo. 
 
3.1.1 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa  
proponente, deverá apresentar o respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público 
de empresas mercantis, que fará parte dos autos, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, juntamente com a apresentação da carteira de identidade ou 
equivalente (com foto). 
 
3.1.2 - Caso seja designado outro representante, o credenciamento far-se-á por 
meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular ou a carta de 
credenciamento, conforme anexo V, com poderes para formular ofertas e lances 
verbais de preços, declarar a intenção de interpor recursos, renunciar ao direito de 
interposição de interpor recursos, enfim praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da proponente, devendo, ainda, apresentar a seguinte 
documentação: 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
que fará parte dos autos, visando a comprovação da condição do titular para delegar 
poderes ao representante a ser credenciado; 
 
b) Carteira de Identidade ou documento equivalente (com foto) do proprietário e 
procurador. 
 
3.2 - A falta ou incorreção dos documentos mencionados no item acima não 
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implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e demais fases 
do procedimento licitatório. 
 
3.3 - As licitantes credenciadas deverão apresentar a Declaração de Habilitação 
(Anexo III), informando que se encontra regular perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, Seguridade Social - INSS e com o FGTS, bem como que 
atende às exigências do edital relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica e 
a qualificação econômica financeira.  
 
3.4 - O credenciamento de que trata o subitem 3 deverá ser entregue separado dos 
envelopes de "proposta de preços" e "documentação de habilitação". 
 
3.5 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
 
3.6 - Após o credenciamento, será declarada pelo Pregoeiro, a abertura da sessão 
e não mais serão admitidos novos proponentes, dando início ao recebimento dos 
envelopes. 
 
3.7 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA - (Anexo VI)  
 
3.7.1 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de 
pequeno porte para fins de exercício dos benefícios previstos na Lei Complementar  
 
nº 123/2006 e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar nº. 147/2014 e 
reproduzidos neste edital, deverão apresentar declaração conforme ANEXO VI. 
 
3.7.2 - Deverão apresentar, ainda, declaração de enquadramento na Lei 
Complementar 123/2006 e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar nº. 
147/2014, assinada pelo contador responsável, devidamente registrado no CRC, 
declarando sua condição referente à Lei Complementar 123/2006 e respectivas 
alterações dadas pela Lei Complementar nº. 147/2014, que diz respeito às 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e Micro-Empresas - ME, ou Certidão 
Simplificada da Junta Comercial atualizada até 90 (noventa) dias antes da entrega 
dos envelopes. 
 
3.7.3 - Para que possamos cumprir o estabelecido na lei em questão, as empresas 
que deixarem de apresentar tal declaração não ficam impedidas de participar do 
Certame, no entanto, caso se enquadrem na referida lei, ficam impossibilitadas de 
efetuar negociação conforme determina o artigo 45, § 3º da Lei Complementar 
123/2006 e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar nº. 147/2014.  
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3.7.4 - Em caso de questionamentos ou dúvidas referentes à condição declarada 
pela empresa, o ônus da comprovação será da empresa questionada. 
 
3.7.5 - Para a licitante que invocar condição de microempresa esta deverá 
apresentar a tal comprovação no envelope CREDENCIAMENTO conforme itens 
3.7.1 e 3.7.2. 
 
3.7.6 - Os documentos acima deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia (legível) autenticada por cartório competente ou autenticada pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, mediante apresentação do original 
para confronto. 
 
A Proposta de Preços e Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
pessoalmente pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima 
mencionados, em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados 
no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas, em 
caracteres destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 
 

 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
AO: PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS-ES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº- 02/2020. 
ABERTURA DIA 20 de outubro de 2020 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 
 
ENVELOPE Nº 03 - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
AO: PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS-ES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº- 02/2020. 
ABERTURA DIA 20 de outubro de 2020 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 
4.1 - Da Proposta de Preços: 
 
4.1.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa 
em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devidamente datadas e assinadas, com o seguinte 
conteúdo, de apresentação obrigatória: 
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a) descrição clara do item cotado, com indicação da quantidade e marca de acordo 
com as especificações dos Anexos I e II. 
 
b) número do Pregão e razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver.  
 
c) Preço unitário de cada item com duas casas decimais, e total em moeda corrente 
nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Em caso de divergência entre 
os valores unitários e totais serão considerados os primeiros. 
 
d) Informar dados bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente) 
para fins de empenho e posterior pagamento. Caso não conste na proposta deverá 
ser providenciado pelo licitante vencedor até a data de assinatura do contrato. 
 
e) nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, profissão, número 
do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa. Estas informações são 
imprescindíveis e, caso venham a ocorrer alterações, as mesmas deverão ser 
obrigatoriamente informadas a Câmara Municipal de Mantenópolis, sob pena de 
incorrer nas penalidades previstas neste Edital. 
 
f) na proposta deverão estar especificados: o objeto, o valor unitário, valor total, 
marca e demais informações que completam a proposta. 
 
g) constar declaração expressa que os preços constantes nas propostas estão 
incluídas todas as despesas que influenciam no custo, tais como: tributos 
incidentes, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos. 
A falta de tal declaração será considerada como inclusa no preço toda e quaisquer 
despesas, e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste  
Edital e Anexos. 
 
h) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua abertura; 
 
4.1.2 - Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 
4.1.3 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma 
e/ou multiplicação. 
 
4.1.4 - O valor proposto pela licitante será de sua exclusiva e total responsabilidade, 
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não lhe cabendo o direito de pleitear sua alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 
 
4.1.5 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou outra condição não prevista no 
Edital. 
 
4.1.6 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 
propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no 
preâmbulo deste Instrumento de convocação. 
 
4.1.7 - Para a participação de empresas no certame, e visando comunicação futura 
desta Câmara Municipal, o licitante interessado poderá enviar email para o 
endereço: cm.mant@gmail.com ou pelo telefone 27 3758-1125. 
 
4.2 - Dos Documentos de Habilitação: 
 
O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter, a documentação 
relacionada a seguir, registrando que ficam dispensados a apresentação dos 
documentos previstos nestes subitens abaixo, se estes tiverem sido 
entregues ao Pregoeiro no momento do  Credenciamento. 

 
4.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado no cartório 
competente, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores. 
 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documentação que identifique a Diretoria em exercício. 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente. 

4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, podendo 
ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br. 
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b) Prova de regularidade junto com a Receita por meio de Certidão Unificada, nos 
termos da Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014 (tributos federais, 
contribuições previdenciárias e dívida ativa da União), podendo ser retirada nos site 
www.receita.fazenda.gov.br <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
 
c) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
podendo ser retirada no site www.cef.gov.br <http://www.cef.gov.br>  
 
d) Prova de regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual da sede do licitante.  
 
e) Prova de regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal da Sede do 
Licitante. 
 
f)Prova de regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal do Município de 
Mantenópolis-ES. 
 
4.2.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível  
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 
técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. Na descrição deverão 
conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem 
como aferir o grau de sua compatibilidade, semelhança ou afinidade com o serviço 
licitado.  
 
b) Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão 
conter, obrigatoriamente, a especificação dos serviços executados, o nome e o 
cargo do declarante. 
 
c) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 
emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando obter 
informações sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos 
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
 
4.2.4 - REGULARIDADE TRABALHISTA 
 
a) Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento a Lei 
12.440/2011. 
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4.2.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da Licitante, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) 
dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. Caso a licitante 
esteja sediada em Comarca onde não exista vara especializada para falências e 
concordatas, basta que apresente a Certidão Negativa do Cartório Distribuidor das 
Varas Cíveis. 
 
4.2.6 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ART. 7º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
a) Declaração da empresa participante de cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, 
da Constituição Federal, disposto no Inciso V, Art. 27, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 
e legislação subseqüente (Anexo IV). 
 
4.2.7 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
(Anexo VIII). 
 
4.2.8 - Os documentos acima deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia (legível) autenticada por cartório competente ou autenticada pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, mediante apresentação do original 
para confronto.  
 
4.2.9 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou 
estabelecida em lei, e também serão verificados pela Câmara Municipal de 
Mantenópolis nos sítios oficiais dos órgãos emissores, que servirão como forma de 
autenticação. 
 
4.2.10 - Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá como válidos os documentos 
emitidos a menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando 
no prazo de que trata este item os documentos cuja validade é indeterminada. 
 
4.2.11 - Os licitantes poderão se cadastrar previamente na Câmara Municipal de 
Mantenópolis e substituir os documentos de habilitação por Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, devendo obedecer aos mesmos critérios fixados nos subitens  
anteriores para tal. 
 
4.2.12.1 - Caso seja exigido algum documento neste Processo licitatório que não 
fora exigido para o CRC, a licitante deverá apresentar no dia e hora definidos no 
preâmbulo.  
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4.2.13.2 - Caso alguma certidão exigida para cadastramento esteja vencida no 
período relativo à abertura do Processo Licitatório, poderá o licitante anexá-la ao 
envelope nº 03 - "HABILITAÇÃO", em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou autenticada pelo Pregoeiro ou por membro 
da Equipe de Apoio, mediante apresentação do original para confronto. 
 
5.1 - No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão 
realizados pelo Pregoeiro, em sessão pública, o credenciamento das licitantes, e a 
abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação", correspondentes a este 
Pregão. 
 
5.2 - Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se 
perante o Pregoeiro, comprovando possuir poderes para formulação de propostas 
e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, bem como 
apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação.  
Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da 
licitante devidamente credenciado. 
 
5.3 - Encerrado o credenciamento e aberta a sessão pelo pregoeiro não mais serão 
admitidos novos licitantes. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes 
"Proposta" e "Documentação", em separado. 
 
5.4 - O recebimento dos envelopes de propostas e documentação ocorrerão com 
protocolo de recebimento, indicando data e hora do recebimento, expresso no 
próprio envelope 
 
5.4.1 - Procedendo, em seguida, à abertura do envelope "Proposta" e aos seguintes 
procedimentos: 

 Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope "Proposta", não serão 
permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, 
ressalvada as hipóteses destinadas a sanarem equívocos e falhas, e 
evidentemente, não prejudiciais, condição que será aferida na ocasião pelo 
pregoeiro. 
 
a) rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o 
objeto e exigências deste edital; 
 
b) as propostas serão analisadas individualmente pelo Pregoeiro, que procederá a 
leitura em voz alta dos valores ofertados. 
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c) classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor 
preço; ou seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que 
sejam os preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas 
escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior;  
 
d) colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de 
lances verbais; 

  
 e) início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 

de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes. A falta de data e/ou rubrica 
na proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente na sessão, com 
poderes para esse fim, do mesmo modo, a falta do CNPJ/MF e/ou do endereço 
completo também poderá ser preenchida pelos dados constantes dos documentos 
apresentados dentro do envelope documentação, em obediência ao princípio da 
competitividade. 

 
 5.4.2 - Procedendo, em seguida, à abertura do envelope "Documentação, contendo 

os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias, através dos documentos exigidos neste edital. 
A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
envelope "Documentação", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido 
neste edital ou com irregularidades, será inabilitada, não se admitindo 
complementação posterior à sessão. 
 
5.5 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes 
"Documentação" não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com 
a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
 
5.6 - O Pregoeiro deverá elaborar a ata circunstanciada da reunião, devendo 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e representantes das licitantes 
presentes, e pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico 
sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à 
documentação. 
 
5.7 - Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes 
credenciados das licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais 
apresentados, da análise das propostas e dos documentos de habilitação, da 
manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros porventura 
ocorridos. 
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5.8 - Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não 
abertos contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do 
Pregoeiro, à disposição das licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, após os 
mesmos serão destruídos. 
 
6.1 - Primeiramente serão desclassificadas as propostas, que: 
 
6.1.1 - sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que 
permitam sua perfeita identificação. 
 
6.1.2 - contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 
com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do 
Pregoeiro. 
 
6.1.3 - apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a demonstrar sua viabilidade, por meio de documentação 
que comprove que os custos dos insumos serão coerentes com o mercado. 
 
6.1.4 - apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero. 
 
6.1.5 - apresentarem proposta alternativa. 
 
6.1.6 - tiverem preços ou vantagens baseadas em proposta de outras empresas. 
 
6.1.7 - apresentarem preços superiores aos constantes na planilha do anexo I, deste 
edital. 
 
6.1.8 - serão considerados preços manifestamente inexeqüíveis valores 
apresentados abaixo de 70% do Lote constante da planilha de estimativa de preço 
cotado pelo município. 
 
6.1.9 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa em sessão e na proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
 
6.2 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar 
às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, 
escoimadas das causas referidas na condição anterior. 

  
                     6.3 - Classificadas as demais propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o 

Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
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seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta 
de maior preço, assim como todas as demais de valores sucessivos e superiores, 
em até dez por cento, relativamente à de menor preço. 
 
6.4 - Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir 
do critério definido na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos 
menores preços, até o máximo de três, colocados em ordem crescente, quaisquer 
que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes 
participem, também, da etapa de lances verbais. 
 
6.5 - A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo 
Pregoeiro, ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço 
apresentado para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.6 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
6.7 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada 
vencedora a empresa licitante que oferecer o lance de menor preço, desde que esta 
seja MICROEMPRESA e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  
 
6.8 - Caso a empresa que ofertou o lance final de menor preço seja uma empresa 
de grande porte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
6.9 - Como critério de desempate o pregoeiro aplicará o que estabelece os Artigos 
44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o 
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência 
definido pela administração pública. 
 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto 
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.  
Artigo 44: Nas licitações será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para a microempresa 
e empresas de pequeno porte. 
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dês por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada.  
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1º será de 5% (cinco por cento) superior ao 
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melhor preço. 
Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei 
Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma:  
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput 
deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 
44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 
44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio. 

 
6.10 - Caso os licitantes invoquem a condição de microempresas ou empresas de 
pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei 
Complementar Nº- 123/2006 e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº. 147/2014 e reproduzidos neste edital, deverão apresentar o que segue: 
Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se 
exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente 
para formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 
 

a) A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que apresentem alguma restrição; 
 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
 

A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
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previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Caso não seja   
comprovada a regularidade fiscal, é facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 
 
6.11 - Permanecendo ainda o empate será efetuado o sorteio, com registro em ata. 
 
6.12 - Na hipótese de redução do valor da proposta de preços escrita inicialmente  
apresentado, e os lances ofertados será solicitada à sociedade empresária 
vencedora do lote, que apresente nova proposta escrita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, com os valores recalculados proporcionalmente com o informado na 
Planilha de Preços. 
 
6.13 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades constantes neste Edital. 
 
6.14 - Declarada encerrada pelo Pregoeiro a etapa de lances, serão ordenadas as 
propostas e o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta classificada em 
primeiro lugar com o menor lance ofertado, verificando objeto, valor e adequação 
às exigências do Edital, observando o critério de julgamento disposto neste Edital, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.15 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias, com base nos dados cadastrais da 
Administração, assegurado aos já cadastrados o direito de apresentar a 
documentação atualizada e regularizada na própria sessão. 
 
6.16 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
6.17 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e 
"Documentação" em um único momento, em face do exame da 
proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, ainda, se os trabalhos não 
puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, os motivos serão consignados em ata. 
A continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, salvo se lavrada em ata, 
feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, 
ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento. 

 
a) A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente 
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dar-se-á, em qualquer hipótese, após a etapa competitiva de 
lances verbais; 
 

b) Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, 
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro (a) e pelos representantes legais 
das licitantes presentes, ficarão em poder do (a) Pregoeiro (a) e sob 
sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para 
prosseguimento dos trabalhos. 
 

6.18 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados além 
das ocorrências relevantes, os registros dos licitantes credenciados, valores das 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ao final   
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes, e 
facultativamente poderá constar a assinatura da Equipe de Apoio.  
 
7.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar 
o ato convocatório do pregão por irregularidade decorrente de inobservância de 
dispositivo contido nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/2002, devendo ser 
protocolada até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
7.2 - A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, 
não a caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 
 
7.3 - Não será conhecida a petição de impugnação enviada por fac-símile. 
 
7.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
7.5 - Se procedente e acolhida à impugnação do ato convocatório, seus vícios serão 
sanados e caso necessário, nova data será designada pela Administração, para a 
realização do certame; 
 
7.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente. 
 
8.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
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dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
8.2 - A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, 
não a caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 
 
8.3 - Não será conhecida a petição de impugnação enviada por fac-símile 
 
8.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante e o não 
encaminhamento das razões do recurso no prazo legal indicado no item acima, uma 
vez verificado que o consignado em ata não é suficiente para o seu julgamento, 
importará na decadência do direito de recorrer e a adjudicação do objeto da licitação 
pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
8.5 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
8.6 - O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
8.7 - A petição poderá ser elaborada na própria sessão de recebimento, e, se oral, 
será reduzida a termo em ata. 
 
8.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
na Comissão de Licitação, nos dias e horário de expediente da Câmara. 
 
9.1 - Caso não haja a interposição de recurso, objeto desta licitação será adjudicado 
pelo Pregoeiro. 
 
9.2 - Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o 
julgamento, a Autoridade Competente que, após apreciação do recurso adjudicará 
o objeto. 
 
9.3 - Após a adjudicação, a autoridade competente decidirá quanto a homologação, 
revogação ou nulidade deste procedimento licitatório. 
 
9.4 - Homologado o resultado desta licitação, a Câmara Municipal de Mantenópolis, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os interessados para que assinem os contratos.  
 
10.1 - Para cobertura da referida despesa será utilizado recursos do orçamento 
municipal vigente em dotação a ser informada na solicitação de empenho ou 
formalização de contrato. 
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11.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, o Pregoeiro Substituto 
convocará a proponente vencedora para assinar a Ata de Registro de Preços, ou a 
entregará diretamente, quando será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital. 
 
11.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a 
entregar os produtos nos valores cotados, conforme especificações e condições 
contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 
 
11.3. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, havendo necessidade de 
adquirir o objeto, a Câmara Municipal de Mantenópolis convocará a empresa cujo 
preço foi registrado para firmar Contrato ou a retirada da respectiva nota de 
empenho. 
 
11.4. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proponente vencedora será 
convocada para realizar a entrega dos produtos à medida que forem requisitados 
após a ordem de fornecimento emitido pela Secretaria solicitante. 
 
11.5. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, prorrogável uma única vez a critério da administração, 
sob pena de decair o direito à contratação e de serem aplicadas as sanções 
previstas neste edital. 
 
11.6. A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 62, 
caput e § 4.º da Lei 8.666/93, e a adjudicatária passa à condição de Contratada 
após recebê-la. 
 
11.7. Quando a proponente vencedora não comprovar sua habilitação por ocasião 
da assinatura da Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a assiná-la, bem assim 
do recebimento da nota de empenho, ou recusar-se a retirá-la no prazo e condições 
estabelecidos, é facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, após comprovada a 
habilitação e feita à negociação, ou revogar a licitação independentemente das 
sanções previstas neste Edital. 
 
11.8. A Ata de Registro de Preços vigente poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem.  
 
11.9. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 
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desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar interesse para 
o órgão gerenciador da Ata, a fim de que esse indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
 
11.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
11.11. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
 
12.1 - O registro de preços terá vigência de doze meses, contado da data de 
assinatura da respectiva ata. 
 
13.1 - Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão 
parte da ordem de fornecimento que vier a ser assinado, todas as condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, na Proposta de Preços da Licitante 
Vencedora e na Nota de Empenho. 
 
13.2 - Após homologação deste certame, a Licitante Vencedora que receber a 
ordem de fornecimento/serviço, terá o prazo de até 15 (quinze) dias, contados da 
data do recebimento desta solicitação. 
 
13.3 - A Câmara Municipal de Mantenópolis poderá prorrogar o prazo fixado para a 
entrega do item anterior, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
e que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. 
 
13.4 - Se a Licitante Vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua 
proposta, recusar-se a entregar o Objeto, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 
4º, da Lei nº 10.520/2002, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma que atenda ao Edital e seus Anexos, podendo, ainda, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, sendo este 
declarado vencedor, na forma dos incisos XVI, XVII do art. 4º Lei em comento. 
 
13.5 - No momento da assinatura do contrato, se as certidões anteriormente 
apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro não estiverem dentro do 
prazo de validade, o fornecedor deverá apresentar novas certidões com datas 
atualizadas. 
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14.1 - O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do 
instrumento de contrato, por intermédio de servidor especialmente designado para 
esta finalidade, através da Secretaria solicitante. 
 
14.2 - Constatadas irregularidades na execução do objeto, o Contratante solicitará 
a sua rescisão e indenização aos cofres públicos dos prejuízos causados. 
 
15.1 - A vencedora se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados, 
direta ou indiretamente, à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
de seus representantes ou empregados na execução do contrato. 
 
15.2 - O (s) objeto (s) do presente Edital será (ão) solicitado (s) via fax e/ou e-mail 
pela Secretaria Requerente e deverá ser entregue em até 10 (dez) dias após o 
recebimento da ordem de fornecimento e empenho no local indicado na requisição. 
 
16.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 
mediante apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante e 
apresentação das Guias de Recolhimentos de FGTS e INSS. 
 
16.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em dez dias após a data de sua 
apresentação válida. 
 
16.3 - O pagamento será feito através de depósito bancário em conta corrente em 
nome da Contratada no Banco indicado na proposta ou em cheque nominal à 
empresa vencedora. 
 
16.4. A Nota Fiscal emitida pelo licitante deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do Processo Licitatório N° 183/2020, na modalidade 
Pregão Presencial Nº- 022020, a fim de se acelerar o trâmite e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento.  
 
17.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
17.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens 
registrados, e caberá à administração promover as necessárias negociações com 
os fornecedores. 
 
17.1.2. Se o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro 
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deverá: 
 
17.1.2.1. Convocar o fornecedor para negociar a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado, e, se frustrada a negociação, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido; 
 
17.1.2.2. Convocar os demais fornecedores com igual oportunidade de negociação. 
 
17.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder manter o 
compromisso, a Câmara Municipal de Mantenópolis, poderá: 
 
17.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação da 
penalidade, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
após confirmar a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
 
17.1.3.2. Convocar os demais fornecedores com igual oportunidade de negociação. 
 
17.1.4. Se as negociações restarem sem êxito, a administração deverá proceder à  
revogação da Ata de Registro de Preços para adoção de medidas cabíveis para 
obtenção de contrato mais vantajoso.  
 
18.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
18.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
18.1.2. Deixar de retirar a respectiva ordem dos produtos, nota de empenho, 
contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
18.1.3. Recusar-se a reduzir seu preço registrado, na hipótese de esse se tornar 
superior ao de mercado; e 
 
18.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
 
18.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador. 
 
18.3. O fornecedor poderá, com antecedência de sessenta dias, solicitar o 
cancelamento do seu registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que 
venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
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de força maior devidamente comprovado.  
 
19.1. A recusa pelo licitante em efetuar a entrega/prestação de serviço dos itens 
adjudicados, acarretará a multa de 3% (três por cento) sobre o valor total do 
Contrato. 
 
19.2.  O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos produtos, acarretará 
a multa de: 
 
19.2.1 - Atraso até 15 (quinze) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
obrigação, por dia de atraso; 
 
19.2.2 - Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor 
da obrigação, por dia de atraso; 
 
19.3. Sem prejuízo das penalidades editalícias, contratuais e das  cominações 
legais, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, e será descredenciada do Cadastro do Município, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, aquela que:  
a)  deixar de entregar a documentação exigida neste Edital;  
b) apresentar documentação falsa;  
c)  ensejar o retardamento na execução de seu objeto;  
d) não mantiver a proposta;  
e) falhar ou fraudar na execução do objeto contratado;  
f)  comportar-se de modo inidôneo;  
g) fizer declaração falsa; e  
h) cometer fraude fiscal.  
 
19.4. O prazo para recolhimento da multa e/ou do ressarcimento por eventuais 
perdas ou prejuízos será de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da notificação 
pela contratada.  
 
19.5 - Vencido o prazo proposto sem a entrega dos produtos, a Câmara de 
Mantenópolis, oficiará à licitante, comunicando-lhe a data limite para entrega. A 
partir da data limite considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada a multa prevista no 
edital de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.19.6 - As multas 
previstas neste item não têm caráter indenizatório e o seu pagamento não eximirá 
a licitante da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas.  
 
19.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade 
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ou inadimplência contratual.  
 
19.8. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo especifico, sendo assegurado ao particular o direito ao contraditório 
e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes; 
 
19.8.1 - Será garantido ao contratado o direito de apresentação de prévia defesa, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a 
aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 
 
19.9. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 1º da Lei 8.666/93.  
A critério da Administração, este Pregão poderá: 
 
20.1 - Ser anulado se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 
 
20.2 - Ser revogado, a juízo da Administração, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou 
 
20.3 - Ter sua data de abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" 
transferida, por conveniência exclusiva da Administração; Será observado, ainda, 
quanto ao procedimento deste Pregão: 
 
20. 4 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 
n.º 8.666/93; 
 
20.5 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, 
o dispositivo citado na alínea anterior; e 
 
20.6 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
20.7 - São partes integrantes deste edital os seguintes Anexos: 

Anexo I - Descrição do Objeto 
Anexo II - Modelo da Proposta Comercial 
Anexo III - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Anexo IV - Declaração que não Emprega Menor 
Anexo V - Credenciamento 
Anexo VI - Requerimento de Enquadramento de ME / EPP 
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Anexo VII - Minuta do Termo de Compromisso 
Anexo VIII - Minuta de Contrato 
Anexo IX - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
Anexo X - Termo de Referência 

 
20.8 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca do 
Município de Mantenópolis, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 
contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja. 
 
Mantenópolis-ES, 19 de outubro de 2020. 
 
 
 
ILEDILCI MARCIEL DIAS 
Pregoeiro  
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ANEXO I 
 

 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS PREGÃO 

PRESENCIAL Nº- _____/2020 
 
 
 
 

CÂMRA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº- 02/2020 
(MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL) 
 
 
A: CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
EQUIPE DE PREGÃO 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos a V.sas, nossa proposta para Aquisição de Móveis e Equipamentos 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Mantenópolis/ES, conforme 
especificação abaixo, pelo valor total de R$ _______ (valor por extenso), já incluídas 
todas as despesas necessárias sobre a entrega dos materiais, conforme custos 
unitários e totais, nos termos do Edital de Pregão Presencial No  02/2020 e seus 
Anexos. 
 
 
Na coluna "ESPECIFICAÇÃO", favor colocar a descrição completa do objeto, 
obedecendo à especificação mínima constante do Anexo I. 
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ITEM DESCIÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR 

01 CADEIRA: GIRATÓRIA COM BASE CROMADA, TIPO 

EXECUTIVA, COSTURADA EM CORINO PRETO, COM 

BRAÇOS REGULÁVEIS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 

QUILOS, REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, ACENTO 

ANATÔMICO, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

 10  

02  CADEIRA: TIPO PRESIDENTE GIRATÓRIA COM BASE 

CROMADA, ESTRUTURA MODULAR, COSTURADA EM 

CORINO PRETO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 QUILOS, 

REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, RECLINÁVEL, COM 

BRAÇOS REGULÁVEIS,  GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

 02  

03  COMPUTADOR DE MESA COMPLETO: PROCESSADOR 

CORE i7, MÍNIMO DE 1 TERABYTE DE MEMÓRIA INTERNA,  

MÍNIMO DE 8GB DE MEMÓRIA RAM, TELA MÍNIMA DE 19” 

, TECLADO E MOUSE PADRÃO,  GARANTIA MÍNIMA DE 1 

ANO 

 04  

04 COMPUTADOR NOTEBOOK: PROCESSADOR CORE i7, 

MÍNIMO DE 1 TERABYTE DE MEMÓRIA INTERNA,  MÍNIMO 

DE 8GB DE MEMÓRIA RAM, TELA MÍNIMA DE 15”,  

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

 06  

05 MESA CONJUGADA: TAMPO DE VIDRO, MÍNIMO DE 3 

GAVEATAS, SENDO 1 TIPO GUARDA PASTA, 

LARGURA/COMPRIMENTO MÁXIMA DE 1,95m,  

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO    

 01  

06 CADEIRA: TIPO ESCRITÓRIO, CORINO PRETO, COM BASE 

EM “S”, CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 QUILOS,  GARANTIA 

MÍNIMA DE 1 ANO 

 02  

07 FRIGOBAR: MÍNIMO DE 60 E MÁXIMO DE 70 LITROS DE 

CAPACIDADE, TENSÃO 127V, BRANCO,  GARANTIA 

MÍNIMA DE 1 ANO 

 01  

08 AR CONDICIONADO: 9000BTU´S, TENSÃO MONOFÁSICA 

DE 220V, TECNOLOGIA INVERTER, GÁS R410(ECOLÓGICO), 

 03  

ITEM DESCIÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR 

01 CADEIRA: GIRATÓRIA COM BASE CROMADA, TIPO 

EXECUTIVA, COSTURADA EM CORINO PRETO, COM 

BRAÇOS REGULÁVEIS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 

QUILOS, REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, ACENTO 

ANATÔMICO, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

 10  

02  CADEIRA: TIPO PRESIDENTE GIRATÓRIA COM BASE 

CROMADA, ESTRUTURA MODULAR, COSTURADA EM 

CORINO PRETO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 QUILOS, 

REGULAGEM DE ALTURA A GÁS, RECLINÁVEL, COM 

BRAÇOS REGULÁVEIS,  GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

 02  

03  COMPUTADOR DE MESA COMPLETO: PROCESSADOR 

CORE i7, MÍNIMO DE 1 TERABYTE DE MEMÓRIA INTERNA,  

MÍNIMO DE 8GB DE MEMÓRIA RAM, TELA MÍNIMA DE 19” 

, TECLADO E MOUSE PADRÃO,  GARANTIA MÍNIMA DE 1 

ANO 

 04  

04 COMPUTADOR NOTEBOOK: PROCESSADOR CORE i7, 

MÍNIMO DE 1 TERABYTE DE MEMÓRIA INTERNA,  MÍNIMO 

DE 8GB DE MEMÓRIA RAM, TELA MÍNIMA DE 15”,  

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

 06  

05 MESA CONJUGADA: TAMPO DE VIDRO, MÍNIMO DE 3 

GAVEATAS, SENDO 1 TIPO GUARDA PASTA, 

LARGURA/COMPRIMENTO MÁXIMA DE 1,95m,  

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO    

 01  
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PROTEÇÃO ANTI CORROZÃO, CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA(A), NÍVEL MÁXIMO DE RUIDO INTERNO DE 

50 DECIBÉIS, GARANTIA MÍNIMA DE 3 ANOS, CONTROLE 

REMOTO, BRANCO 

09 AR CONDICIONADO: 12000BTU´S, TENSÃO MONOFÁSICA 

DE 220V, TECNOLOGIA INVERTER, GÁS R410(ECOLÓGICO), 

PROTEÇÃO ANTI CORROZÃO, CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA(A), NÍVEL MÁXIMO DE RUIDO INTERNO DE 

50 DECIBÉIS, GARANTIA MÍNIMA DE 3 ANOS, CONTROLE 

REMOTO, BRANCO 

 02  

10 APARELHO CELULAR: SMARTFONE, MÍNIMO DE 256GB E 

MÍNIMO DE 8GB DE RAM 

 01  

11 CÂMERA FILMADORA: TIPO PROFISSIONAL, DIGITAL, 

MÍNIMO DE 30.0 DE PIXELS, 1080P 

 01  

12 SMART TV: MÍNIMO DE 49”, LED, CONVERSOR DIGITAL, 

ENTRADAS HDMI E USB WI-FI 

 01  

13 PROJETOR: TIPO DATA SHOW PORTÁTIL, WIFI, MÍNIMO 

DE 1200 LÚMENS, MÍNIMO DE 100” DE ABERTURA DE 

TELA 

 01  

14 TELA DE PROJEÇÃO RETÁTIL COM TRIPÉ, MÍNIMO DE 100”  01  

15 CÂMERA DE SEGURANÇA: EXTERNA À PROVA DAGUA, 

ROTATIVA, WI-FI, 1080P, ALCANCE MÍNIMO DE 25 

METROS, INFRA VERMELHO (VISÃO NOTURNA), 

CAPACIDADE DE ARMAZENAGEM DE GRAVAÇÃO MÍNIMA 

DE 100 HORAS 

 04  

16 AR CONDICIONADO: 30000BTU´S, TENSÃO MONOFÁSICA 

DE 220V, TECNOLOGIA INVERTER, GÁS R410(ECOLÓGICO), 

PROTEÇÃO ANTI CORROZÃO, CLASSIFICAÇÃO 

ENERGÉTICA(A), NÍVEL MÁXIMO DE RUIDO INTERNO DE  

50 DECIBÉIS, GARANTIA MÍNIMA DE 3 ANOS, DIMENSÕES 

MÁXIMAS LxAxP PARA A UNIDADE INTERNA (1080mm X 

380 X 400), CONTROLE REMOTO 

 02  
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O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data da abertura da licitação. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregar o 
objeto no prazo determinado conforme prazo e condições estabelecidas neste ato 
convocatório. 
 
____________/ES. _____ DE _________DE 2020. 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do Responsável da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 

17 MICROFONE DUPLO SEM FIO: VMS 40 MINI 2 VOCAL, 

RECEPTOR UHF 25..536MHZ, FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

A/C 537.5MHZ, B/D 537.9MHZ, CHAVE ON/OF, VOTAGEM 

110/220V 

 01  

18 LONGARINA 3 LUGARES: TIPO EXECUTIVA, 

REVESTIMENTO EM COURINO PRETO, COSTURADA, 1,5 

METROS DE COMPRIMENTO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 

120 QUILOS POR ACENTO,  GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

 10  

19 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL:   IMPRESSÃO EM 

PRETO, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICA, 

DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO ÚNICA PASSAGEM, 

TONER INCLUSO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

IMPRESSÃO 2500 CÓPIAS, WI-FI, TENSÃO DE 127V,  

GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO 

 01  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº- 02/2020 
(Papel timbrado da empresa). 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
A empresa _____________, C.N.P.J. nº ________, sediada na_____, declara, sob 
as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no Processo Licitatório Nº 183/2020, na modalidade Pregão Presencial 
Nº- 02/2020 da Câmara Municipal de Mantenópolis e que cumpre todas as 
exigências habilitatórias constantes do ato convocatório inerente ao mencionado 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Local e data, ___________________________ 
 
_________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº- 02/2020 

 

D E C L A R A Ç Ã O QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
A empresa ____________, CNPJ:____________, situada na __________, através do seu 
representante legal __________, (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), (PROFISSÃO), 
CPF: ____________, Residente na Rua ______________, nº: ______, na cidade de 
_______, Estado de _______, DECLARA, para os devidos fins de prova junto ao Processo 
Licitatório N° 183/2020, na modalidade Pregão Presencial nº. 02/2020, da Câmara 
Municipal de Mantenópolis-ES, e para fins do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal, Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº: 9.854 de 27 de outubro de 1999, que a referida empresa não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
Registra-se que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de 
aprendiz.  
Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
________________ (ES), ______ de _____________ de 2020. 
 
(assinatura do representante legal da empresa). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº-  02/2020 
 
CREDENCIAMENTO 
 
A ____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________, com 
sede na_______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, neste ato 
representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa - nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu 
Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), a quem confere amplo poderes para, junto à Câmra de Mantenópolis - 
ES, praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no 
Processo Licitatório N° 183/2020, na modalidade Pregão Presencial nº. 02/2020, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 
______________, ___ de _________ de 2020. 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Assinatura do representante legal da empresa ou proprietário). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº- 02/2020 

 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Lei Complementar nº123/2006) 
 
 
(Declaração conforme solicitação no Edital). 
 
 
Eu,_________________, R.G. nº __________, CPF nº___________, representante 
da empresa __________, CNPJ nº ____, solicitamos na condição de 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação 
no Pregão Presencial nº. 000033/2020, seja dado o tratamento diferenciado 
concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006. 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e respectivas 
alterações dadas pela Lei Complementar nº. 147/2014. 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO 
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, ou Certidão emitida pelo Profissional da Contabilidade 
responsável pela sua escrituração. 
 
__________________, ___de _______________de 2020. 
 
 
 
____________________________________________________ 
(nome e assinatura do representante ou sócio da empresa) 
 
(Papel timbrado da empresa)  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2020 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS, com sede na rua Willian Benjamim, 232, 
Centro, Mantenópolis-ES, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
27.167.345/0001-90, neste ato representada pelo presidente Sr. Reinaldo de Freitas Capaz, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Presencial para 
REGISTRO DE PREÇOS 02/2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, 
na data ...../...../2020, referente ao processo administrativo n.º 183/2020, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de Móveis 
e Equipamentos para atender as necessidades da Câmara de Mantenópolis/ES, 
especificado(s) no edital de Pregão 02/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em documento anexo a 
ata de Registro de Preços: 
 
3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, 
não podendo ser prorrogada. 
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor (es). 
4.2. Quando o desconto registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos descontos registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
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do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. Por razão de interesse público; ou 
4.8.2. A pedido do fornecedor. 

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para execução e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Pregão 
Presencial nº 02/2020,. 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Mantenópolis-ES, em _____ de ____________________ de 2020. 
 
 
 
Reinaldo de Freitas Capaz 
Presidente da Câmara 
 
 
 
Representante da Empresa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº- 02/2020. 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº- ____/2020. 
 

CONTRATO que entre si celebram a CÂMARA DE 
MANTENÓPOLIS-ES, de Direito Público, com sua sede 
na rua Willian Benjamim, 232, Centro, CNPJ Nº- 
36.351.385/0001-89, representada pelo Exmo. 
Presidente, Sr. Reinaldo de Freitas Capaz, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa,......................, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, portadora do CNPJ Nº- ..........., estabelecida na 
.........., doravante denominada CONTRATADA, com base 
no Processo Licitatório N° 183/2020, na modalidade 
Pregão Presencial nº. 02/2020, que está de acordo com a 
Lei de licitações n° 8.666 de 21/06/93, e alterações, e Lei 
Nº-10.520/02, de 17 julho de 2002, a qual trata da 
modalidade Pregão, para Aquisição de Móveis e 
Equipamentos para atender as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais do Município de Mantenópolis/ES, 
resolvem celebrar o presente contrato, observadas as 
cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de Móveis e Equipamentos 
para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais do Município de 
Mantenópolis/ES, conforme especificações constante do anexo I, deste edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
2.1 - A Contratante pagará a Contratada pela entrega dos itens descritos no item 
acima a importância de R$.................. (...................), conforme consta o valor 
ofertado do(a) vencedor(a) do certame. 
2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, 
mediante apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante e 
apresentação das Guias de Recolhimentos de FGTS e INSS. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO: 

3.1 - A vencedora se responsabilizará por eventuais danos ou prejuízos causados, 
direta ou indiretamente, à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
de seus representantes ou empregados na execução do contrato. 
3.2 - O (s) objeto (s) do presente contrato será (ão) solicitado (os) via fax e/ou 
e-mail pela Secretaria Requerente e deverá ser entregue em até 10 (dez) dias 
após o recebimento da ordem de fornecimento e empenho no local indicado 
na requisição. 
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3.3 - O (s) objeto (s) deverá (ão) ser entregue (s) em conformidade com o 
estabelecido em Edital. Caso seja constatado que o objeto não está em 
conformidade com as especificações, a empresa será cientificada, tendo o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para apresentação de novo (s) produto (s) ou reparação do 
serviço, conforme caso, sob pena de inexecução contratual. 
3.4 - Após entrega a empresa deverá emitir nota fiscal da quantidade que foi 
efetivamente entregue, com a primeira via do pedido emitida pela secretaria 
requerente devidamente assinada/recebida. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:  
4.1 - Os preços CONTRATADOS e constantes da proposta de preço serão fixos, 
sendo os mesmos analisados e podendo ser reajustados de acordo com o praticado 
no mercado, através de ato da administração e dentro das condições da alínea D, 
Inciso II do artigo 65 da Lei Nº- 8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

5.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão, na seguinte 
dotação orçamentária:  
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO CONTRATUAL: 

6.1 - O contrato a ser firmado com o(s) licitante(s) vencedor (es), terá vigência de 
____/___/____ a ____/___/____, após o qual será rescindido automaticamente sem 
que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo 
entretanto, ser prorrogado ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 
expressa das partes, conforme disposto em lei. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES:  
7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1.1. Após a homologação da licitação, assinar o Termo de Contrato no prazo de 
05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal; 
7.1.2 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições do edital, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões 
acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 
7.1.3. É de responsabilidade da CONTRATADA, durante o período de validade do 
contrato, fazer a seleção e manutenção de seu quadro de pessoal, atentando pela 
necessidade de experiência, capacitação mínima exigida e qualidade dos serviços 
a serem prestados; 
7.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto CONTRATADO, nos termos da 
legislação vigente; 
7.1.5. Manter durante toda execução do contrato em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 
7.1.6. Será responsável por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
de seus funcionários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria. 
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7.1.7. Será responsável por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos serviços ou em conexão 
com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 
7.1.8. Será responsável por todos os encargos de possível demanda trabalhista, 
cível ou penal, relacionadas aos serviços objeto desta licitação; 
7.1.9. Arcará com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde 
que praticada por seus funcionários quando da execução do objeto do CONTRATO. 
7.1.10. Responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por 
seus empregados nos locais de trabalho, assim como pelos objetos e bens 
extraviados ou retirados da Sede da Contratante. 
7.1.11. A CONTRATADA, nos termos do art. 72 da Lei Nº- 8.666/93, não poderá 
subcontratar o fornecimento do objeto desta licitação, salvo se houver expressa 
autorização da Câmara;  
7.1.12. Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente com cada fatura, cópias dos 
comprovantes das Guias de Recolhimento do INSS e FGTS. 
7.1.13. Manterá sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que 
venha a ter acesso. 
7.1.14 - Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 77, da Lei Federal Nº- 8.666/93. 
7.1.15 - Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo município 
exclusivamente para a execução do objeto desta licitação. 
7.1.16 - Entregar o objeto desta licitação no local e prazos estipulados em Edital e 
constantes na Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviços. 
7.1.17 - Caso seja constatado que o (s) objeto (s) não está(ão) em conformidade 
com as especificações a empresa será cientificada, tendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para sua substituição, sob pena de inexecução contratual. A substituição do 
(s) objeto (s) pela licitante vencedora, não acrescentaram qualquer ônus para a 
Câmara.  
7.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.2.1. Proporcionará para a Contratada todas as facilidades para o perfeito 
fornecimento dos projetos contratados; 
7.2.2 Efetuará o pagamento das Notas Fiscais referentes ao fornecimento do objeto 
contratado, nos termos e condições estabelecidas neste Contratado; 
7.2.3. Fiscalizará a entrega/execução do objeto licitado; 
7.2.4. Acompanhará e fiscalizará a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
comunicará por escrito e tempestivamente sobre qualquer alteração ou 
irregularidade no fornecimento dos medicamentos e ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 
7.2.5 - A Contratante se reserva no direito de realizar ela própria ou com a ajuda de 
terceiros, Auditoria e Fiscalização dos serviços de entrega dos Materiais pela 
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Contratada, de modo a se verificar se as condições exigidas neste edital, estão 
sendo cumpridas pela empresa Contratada, bem como realizar Pesquisa de 
satisfação quanto ao atendimento prestado pela empresa Contratada; 
7.2.6 - Fazer cumprir o prazo contratual; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: 

8.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato e/ou Termo 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, ficando sujeita, a critério da 
Administração e garantida a prévia defesa, as penalidades estabelecidas nos 
Incisos I, III e IV do Art. 87 da Lei Federal N°- 8.666/93 e multa de 3% sobre valor 
do ajuste; 
8.2 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato fica sujeito o Contratado às 
penalidades previstas no Caput do Art. 86 da Lei Federal Nº- 8.666/93, na seguinte 
conformidade: 
8.2.1 - Atraso até 15 (quinze) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
obrigação, por dia de atraso; 
8.2.2 - Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor 
da obrigação, por dia de atraso; 
8.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a Administração poderá garantida 
a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
Art. 87 da Lei Federal Nº- 8.666/93 e multa de 10 % (dez por cento) sobre do 
Contrato; 
8.4 - As multas são autônomas, e aplicação de uma não exclui a outra. 
8.5 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a Contratada será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

A rescisão contratual poderá ser: 
9.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos Incisos I a XII e XVII, do Art. 78 da Lei Federal Nº- 8.666/93; 
9.2 - Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
9.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 
quando os houver sofrido. 
9.3.1 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade do órgão CONTRATANTE, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
9.3.2 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
9.3.3 - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 



       CÂMARA MUNICIPALDE MANTENÓPOLIS 
                  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                                   CNPJ: 36.351.385/0001-89. 

 
 

 

Rua Prefeito Willian Benjamim, 232 – Tel (27) 3758-1125 - Centro – CEP: 29.770-000 - Mantenópolis – ES 
CNPJ: 36.351.385/0001-89 

E-mail: cm.mant@gmail.com 

 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
9.3.4 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrente do fornecimento do material já entregue, salvo, em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão 
deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE. 
9.3.5 - A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazo acarreta as seguintes conseqüências: 
9.3.5.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da CONTRATANTE; 
9.3.5.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 
9.3.5.3 - Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE 
e dos valores das multas e indenizações a ela devidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO : 
10.1 - As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de 
MANTENÓPOLIS-ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais especial que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
11.1 - Fazem parte integrante do presente Contrato, independente de transição, as 
condições estabelecidas no instrumento convocatório e as Normas contidas na Lei 
8.666/93, principalmente nos casos omissos. 
11.2 - E, por estarem de pleno e comum acordo, assinam o presente, em três vias 
de igual teor e forma, para um só efeito legal. 
 
__________________________-ES, ............ de ........................ de 2020 
 
______________ 
Contratada 
 
 
___________ 
Contratante 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº- 02/2020. 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
A_______, portadora do CNPJ n°. _______ (nome do profissional ou da 
empresa)__________(endereço completo) declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Processo 
Licitatório N° 183/2020, na modalidade Pregão Presencial nº. 02/2020 do Município 
de Mantenópolis, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 
 
____________, ______ de _____________ de 2020. 
 
 
 
______________________________________ 
(nome completo do representante da empresa) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº- 02/2020. 

Termo de Referência 
 
Objeto: Aquisição de Móveis e Equipamentos para atender as necessidades das 
diversas Secretarias Municipais do Município de Mantenópolis/ES 
 
 
Fundamentação Legal:  
 
-Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações; 
-Lei 10.520 de 17 de julho de 2002; 
-Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006; 
- demais exigências deste Edital e Anexos. 
 
 
1. PROCEDIMENTOS 
1.1. O (s) objeto (s) deverá (ão) obedecer às prescrições e exigências contidas nas 
Especificações Básicas (ANEXO I) deste Edital. 
1.2. A empresa vencedora deverá adotar os seguintes procedimentos visando o 
fornecimento do objeto: 
1.2.1 Quanto ao fornecimento e entrega: 

a) prazo de entrega do objeto deverá ser de no máximo de até 10 (dez) dias 
corridos a contar do recebimento da Nota de Empenho e da Ordem de 
Fornecimento e o local de entrega será no local informado na autorização 
de fornecimento; podendo ser prorrogado por mais o prazo de entrega 
desde que a vencedora justifique o motivo e a administração concorde. 
 
b) a empresa que não cumprir o prazo acima estipulado sofrerá as sanções 
estabelecidas neste edital. 
 
c) O (s) objeto (s) fornecido (s) deverá (ão) estar garantido (s), contra 
qualquer defeito, pelo prazo indicado na alínea "a" e nas condições do 
respectivo fabricante, devendo a FORNECEDORA substituir, por sua conta 
e no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso o objeto seja considerado 
inadequado às especificações, ou que tenha sofrido danos ou avarias no 
transporte ou descarga, que comprometam o seu uso regular. 
 
d) No caso de substituição do (s) objeto (s), a empresa vencedora terá o 
mesmo prazo dados ao (s) objeto(s) substituído (s). 
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e) Em caso de demora na substituição do bem recusado, por quaisquer dos  
motivos indicados, a CMM poderá promover a aquisição dos quantitativos 
necessários para o atendimento de suas necessidades, debitando a 
FORNECEDORA os custos correspondentes, os quais serão deduzidos dos 
pagamentos a ela devidos, sem prejuízo das penalidades previstas de 
acordo com a legislação vigente. 
 

2. NORMAS 
2.1 Na execução do objeto deverão ser observado pela empresa vencedora, as 
seguintes normas: 

a) as Normas Brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), no que couber, e em conformidade com as edições mais 
recentes. 
b) demais condições e/ou exigências contidas no Edital e seus Anexos. 

 
3. RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1 - O recebimento do objeto ocorrerá da seguinte forma: 
             a) Será recebido o objeto no local especificado na autorização de 
fornecimento. 

b) deverá ser verificada a equivalência do objeto entregue, com as 
especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
c) detectando-se alguma anormalidade: defeitos, falhas ou imperfeições no 
objeto entregue, estes serão relacionados e entregue à licitante vencedora 
para adoção das medidas cabíveis a fim de sanar os problemas. 

 
4. FRETE 

a) a empresa vencedora será responsável pelo frete do objeto até o local 
de entrega. 
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MODELO DE QUADRO DE DADOS PARA ASSINATURA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

As informações constantes abaixo deverão ser atualizadas, pois serão consideradas para  
 

RAZÃO SOCIAL DA 
LICITANTE:......................................................................................... CNPJ: 
..........................INSC. ESTADUAL: .......................... INSC. MUNICIPAL: .............. 
E-MAIL: 
........................................................................................................................... 
TELEFONE: (....) .................................... FAX: (....) 
..................................................... ENDEREÇO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, 
cidade, estado): 
.................................................................................................................................. 
SÓCIO(S) REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA - ADMINISTRAÇÃO: 1 - NOME 
COMPLETO: .................................................................................................... RG 
(com órgão e estado emissor): 
.................................................................................... 
CPF:............................................................................................................................
........ 2 - NOME COMPLETO: 
..................................................................................................... RG (com órgão e  
 
 
estado emissor) :................................ ................................................... CPF: 
....................................................................................................................... QUEM 
ASSINARÁ O CONTRATO: (Caso não tenha sido comprovado no processo 
licitatório poderes para assinatura do respectivo contrato, será necessário à 
apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos).  
NOME COMPLETO: 
......................................................................................................... ESTADO CIVIL: 
.................................... NACIONALIDADE:.......................................... CARGO QUE 
OCUPA NA EMPRESA: ............................................................................. RG (com 
órgão e estado emissor): ................................................................................... CPF: 
................................................................................................................................... 
ENDEREÇO / DOMICÍLIO COMPLETO (logradouro, nº, bairro, cidade, 
estado)............................................................... 
 
__________, _____ de ______ de _______. 
 
 
______________________________________ 
Assinatura e qualificação do Representante legal (CARGO, CPF, RG) 
 
 


